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REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem QUblicadas no Dlãrlo Oficial do 
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LEI N° 1.941/2011-PMM • 

ACRI!SCI!NTA I! MODIFICA A 
Ll!l MUNICIPAL N'1..506/2()()6.PMM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DI! MACAP.Á> 

Faço saber que a C6mara Municipal da Macopll, 
aprovou e eu -nclono a seguinte Leh 

Art. 1• o Lef Municipal n • 1..506120~M, passa a ter a 
-sJU(nte rodaçAo: 

-Art. 1 • I& obrigatória a presença de 01 (um) guarda 
vidas quallflcado nas piscinas de clubes sociais e 
balno6rlos do Munlclplo do Macapll. 

§ 1 " A obrigatoriedade aplica-se nos dias de 
funcionamento do clube ou balno:ArJo. 

§ 2• Em caso do descumprimento do caput poderá 
ocorrvr: 

I - lnterdlçilio da plsclnat 

11 - Prolblçao do banho; 

111 - Apllcec;tío de multa de no mfnllno 1 (um) salllrfo 
mfnlmo e máximo do 10 (dez) salários rninimos; 

rv lnterdiçAo e suspendo do Alvará do 
Funcionamento &>tó rogularizaçiio. 

Art. 2 • Para o exorclcio da funç6o do guarda vidas 
do noco-árfos aerom atendidos os seguintes 
requisitos: 

I- Sor maior de '18 (dozolto) anos1 

11 - Possuir curso do formaçAo do Bombeiro 
Civil nos termos da Lei Federal n· 11 .901-2009; 

111 - Possuir condicionamento flalco, atestado por 
n\6dlco; 

IV - Co 1ft' , '#' vaçao de equllfbrlo psicológico, 
atestado ~ ~ psicólogo ou psiquiatra; 

Parágraf-. tinlco. é de responsabilidade do clube 
social ou balneário ter os referidos comprovantes 
exigidos no preaente caput no momento de 
flscallzaçAo ,Jou quando '· sollcltado por qualquer 
cldadao, bem ·· como b fornecimento do EPI 
(oqulpamonto de proteçAo Individual) e EPC 
(equipamento de proteçAo coletiva), sob pena 
de incorrer em uma das penalidades p,...vtstas no t 
2", do art. 1• da presente norma. 

Art. 3° Fica determinada a presença de 03 (tr6s) 
guarda vidas para cada 300m2 (trezentos metros 
quadrado) de 6roa onda ostAo Instalada• as 

piscinas ou balneários. 

Art. 4• O clube social ou balneário deve manter 
um local adequado para o atondhnento prá 
hospitalar. 

Art. !S. 0.-tr.ll't'rnHII.rlo deve contar com 01 (um) 

ft,...~ontos motros qua 

Art. 2 ° esta Lei ont 

pu~llcaçllo. 

Palácio LAURINDO 

obsorvaçao para cada 30om• 
do) de á,...a utilizada. H 

em vigor '!a dota de sua 

de 

Profolto Municipal de Macapá 
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LEI N° 1.952/2012- PMM t' 

AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A RATIFICAR A 
CE.LEBRAÇÃO DE OONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO. ENTRE 
O ESTADO DO AMAPA E O 
MUNidPIO DE MACAPÁ, COM 
INTERVENI@NCIA DA 
COMPANHIA DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DO AMAPÁ- CAESA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou e eu sandono a seguinte Lei. 

Art 1 o Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a ratificar a celebração do convênio de 
cooperação firmado entre o Estado do Amapá e o 
Munlclplo de Macapá, com a finalidade de estabelecer e 
regulamentar a gestão assoàada para a prestação dos 
serviços públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitãrio nos termos do art. 241 da 
Constituição Federal e de acordo com o disposto na Lei 
Federal no 11.107, de 6 de abril de 2005, e na Lei 
Federal no 11.445, de 5 de janeiro de 2007 e Decreto n° 
6,017, de 17.01.2007, DOU 18.01.2007, que 
regulamenta a Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005. 

Parágrafo Único. A ratificação estabelecida no 
caput deste dispositivo deverá ser realizada por melo de 
instrumento escrito, específico e expresso, onde conste 
a citação desta lei municipal e da lei estadual 
autorizativa correspondente. 

Art 2° Esta autorização legislativa fica 
condicionada a confirmação e assunção de 
condicionantes e medidas mitlgadoras e/ou 
compensatórias determinadas no contrato firmado e 
que fora denominada de "PROPOSTA DE MEDIDAS 
MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS", sem os quais, não 
poderá ser ratificada. 

Parágrafo Único. O Município de Macapá 
deverá estabelecer outras medidas mltlgadoras ou 
compensatórias, no ato de ratificação, que visem gerar 
contrapartida à munidpalldade. 

Art 3° Além das medidas estabelecidas no art 
2°, fica determi~ado que, todas as propa9andas da 
COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTO DO AMAPA - CAESA, 
obrigatoriamente deverá veicular na mídia impressa, 
digital ou qualquer outra fonna de divulgação dos 
trabalhos, que isso é resultado da parceria CAESA -
PMM. 

Parágrafo Único. A CAESA deverá desenvolver 
um layout de publicidade em que as marcas CAESA e 
PMM em Igualdade de tamanhos e espaços. 

Art 4° EstaLe 
publicação, considerando-se 

• em vigor na data de sua 
mo ratificados os atos 

itos juridlcos, a partir 
rito espedfico, com a 

e compensatórias. 

' ~dministrativos e respectivos 
da data da assinatura do termo 
pactuação das medidas mltigató 

lEI N° 1.954/2012-PMM 

ALTERA A REDAÇÃO DE 
DISPOSITIVOS LEGAIS DA 
LEI NO 1.830/2010 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Os dispositivos da Lei no 1.830, de 22 
de setembro de 2010 passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 10 ... 

"§40 O atraso oo repasse dos aportes e 
contribuições previdenciária dos poderes executivo e 
legislativo implicará em correção dos valores com base 
em índice de atualização do INPC, além da cobrança de 
juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano." 

"Art. 4° ... 

V - por juros, a atualização monetária no 
pagamento de quantias devidas à previdência 
municipal, em relação aos beneficiários do Plano 
Financeiro; e" 

"Art. 5° ... 

IV - por juros, atualização monetária no 
pagamento de quantias devidas à previdência 
municipal, em relação aos beneficiários do Plano 
Previdenciário; en 

"Art. 14 ... 

"Parágrafo Único. A despesa administrativa, de 
2% (dois por cento), será dividida entre o Plano 
Previdenciário e o Plano Financeiro na proporção de 
suas respectivas folhas de vencimentos e benefícios." 

Art. 2° Os efeito · rídicos e legais desta Lei 
re o<~girão ao dia 22 de setemll de 2010. 

Art. 3° Esta Lei entra em v or na data de sua 
publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BA HA, em Macapá-
AP., 10 de JANEIRO 2012 . 

• _,_..._.._._ _'!" ..... ~--~--... 
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c GABI ) 
PORTA R I A NO 0010/2012-GABI/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
GABINETE DO PREITO, usando de suas abibuições legais 
que lhe s:io conferidas, através do DECRETO 1488/2005-PMM, 
datado de 25 de julho de 2005, e considerando o que consta no 
Parecer Jurídico às fls. no 07 do Processo n° 20.01.4.759/11-
GABI, e CÓdigo no 192493, datado de 14 de dezembro de 

2011. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER UCENÇA 

PATERNIDADE de 15 (quinze) dias consecutivos, ao 
Servidor RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, matricula n° 
100463-8, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Muniápio - Prefeitura Munidpal, ocupante da categoria 
funcional de Auxiliar de Artífice, dasse B, nrvel 08, lotado na 
Secretaria Munidpal do Gabinete do Prefeito - GABI, no 
pertodo de 14 a 28 de dezembro de 2011. 

Art. 20 • Esta Portaria entra em vigor, a 
partir do dia 14 de dezemmbro de 2012, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Secretário Munidpal do 

pá-Ap., e janeiro de 2012. 

DECRETO NO 0579/2011-PMM 

c SEM AO ) 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL · 

I\~ IIH \I E:\ H): CO:\Tnt\TO I) f. I.OC'A(,\0 UE VEiCROS 1'i" 
00~!2012-P\I\1. 

PA,RTF.S: Entrr ts partrs. de um lado, 
MllNICIPIO OE MA('APA - PREFEITURA MUNICIPAL DF. 
\1.\C ·\1'.\. pcssna jurídica clt Direito Publico Interno, Inscrita no 
C\I'J (MF) ~- 05.995.76610001-77. estJbtledda nesta cidadr dr 
\lacap:i cu111 n'dr i A\. t'A8. n" 1140-Centro, dornaott denominada 
111rna~ CO\ TKAT .\:'ITf.. nestr ato reprcsrntada pelo Ex mo. Senhor 
Prrrdto \luniripal de \lacapi ANTONIO ROBERTO RODRIGUES 
t.lH.~ U•\ ~11.\ t\ , Bra.~ilril'o , portador da C.J. n." OOilJII-SSP·AP t 

( 'PF(MF) n' 264.042.222-72, resld•mte e domiciliado na 1' Avenida do 
Parque Lagoa n• 210, Bairro Alvo111da. Dt outro. a EmpreÍa 
( CIOTFitn ·\ C O(m:R,\TJV,\ DE TRA:'\SPOIHF. Tf.RRF.STRf. 
I)U AMAI'Á, in$t'rita IHI CNI'J {Mf) sob o n• 04.260J57/0001-60, 
estabelecida ntsta cidade de Macapá (AP). à Rua Jovlno Oinoí 
n"408S.O. Bairro Beiro ddadt dt Marap6 (AP). doravante 
dtnununada apenas { ·o~ TRATADA, neste ato reprcsentllda ptlo sua 
IW\·\ \1<\RIA IJRITO TORRINHA. Unslltira, viúva. portador da 
tl'llnla de Identidade n" 031.254 ptt/AP (2' via) e· CPF (MF) n• 
J-ll.b.\.1..1 1!-04, residente e domiciliada na Annida Antonia Wilson 
('an·aiho. n"907. Bairro llniversldade, nesta cidade de Macapá (AP) 
liC11om1nada apenas CONTRATADA. 

Fl. .\I.)A~l[\TO lEGAL: O presente CONTRATO lem como 
ru:u12mrntu ll'I(UI ('01!1 ;!) dispnsiçõr~ Wt l.l-gisluçio Fcdrral l.ti n• 
I U.5!0 til- 17 de Julho dt• 2002. subsidiariamente a tei n" 8.666/93 de 
~I dt· junbu dr 1993 e na ~1odlllidadr dr licitação Pregão na rorrnn 
rnrr.ÃO F.I.F.TllÓ~lfO '1° 006/!0il·CPIJSEMAO/Pl\01 

OIIJETO: O prrsl'llll' C'untrato tem 11or objeto a C~ntrataçio de 
rmprtsa especiali7.ada em rorn~er. sob o regime dr lo(llçlo continua, 
,·riculos de transporte dr pamgeiros. a fim de ~uxlllar nos trabalhos 
dt d"locamtnto dr urvidore5 e t'<)ulpamrntos por todo o Municlpio 
de ~lacapi e seus di~tritos1 dr acordo com as esp«lficaç6es r 
quantidade~ constantes nos ANEXOS ( e 11 deste instrumcnlo 
Contratual. 

VI(;ÊNÇIA: O prazo de vigência deste Cont111to será da dota dr 
assinaturaii.01.2012 até 11.01.2014 podendo ser prorrogado por 
iguais r sucessivos períodos mediante Termo Aditivo, respeitando o 
qur dispõt a l.ti n• 8.666/93 r suas alterações. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONJRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO REF. MEMO N• 

196/2011-DAUSEMADIPMM 
INSTRUMENTO: t• TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO CONTiNuA DE 
VE(CUL' ,,1 DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, 
CARGI. , r,; MÁQUINAS PESADAS N. 00412011-PMM. 

O ~· .•IICiPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA 
MUL ~IPAL, por in~io do Secretãrio Municipal de 
Administraçlo, o Senhor ANTONIO DE OLIVEIRA 
MEIRELES, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n. 238051-AP e do CPP n. 246.737.542-04, 
residente e domiciliado na Avenida n. 3, Conjunto Mônaco, 
n. 176, nesta cidade e a COOPERATIVA DOS 
PROPRIETÁRIOS DE VEfCULOS LEVES E 
PESADOS DO ESTADO DO AMAPÁ-COOVAP, já 
devidamente qualificada no Con1J11to epigrafado, por seu 
representante ao final subscrito, resolvem celebrar o t • 
Termo Aditivo ao Contrato de Locaçlo Continua de 
Velculos de Transporte de Pusageiros, Cargas e 
Máquinas Pesadas o• 00412011-PMM, cujo objeto é a 
contrataçlo de empresa especializada em fornecer, sob o 
regime de locaçllo continua, veículos de transporte de 
passageiros, cargas, mâquinas pesadas, a fim de auxiliar nos 
trabalhos de deslocamento de servidores e equipamentos por 
todo o Municfpio de Macapá, das Secretarias: SEMDUH, 
SEMFI, SEMAD, SEMPLA, SEMAM, GABIV, SEMDEC, 
PROGEM, SEMUR e GABI, de acordo com as 
especificações e quantidades constantes nós ANEXOS I e O 
do referido contrato, com base no Art. 57, lnclso n, §2° da 
Lei n• 8.666193 e suas alterações e Parecer Jurídico n• 
43912011 -ASSEJUR/SEMAD, mediante as Cláusulas 
seguintes: 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem por 
Finalidade alterar as Cláusulas Sexta, Sétima e Décima 
Terceira do Contrato principal que passarão ter a seguinte 
redação: 
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CL~USULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES 
O RÇAMENTARJAS: O recurso financeiro será proveniente 
da SEMAD/PMM, conforme abaixo: 

LND.ADMINISTRA TIVA CART.J;CON PROGRAMA 

SEMAD 33.90.39 04.1 U .Oill0.10 
31.0000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SERVIDOR 
R ESPONS_Á VEL PELA FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇAO DO CONTRA TO: O Servidor ou setor 
responsável pela fiscalizaçilo do Contrato será designado 
postenormente pelo Secrdá rio Municipal de Gabinete do 
Prefeito, que deverã acompanhar a execução do objeto, 
anotando em reg1stro próprio todas as ocorrblcias 
relacionadas com a execuçilo do Contrato, determinando o 
que for necessário à regularizaçllo das faltas ou defeitos 
observados (Art. 67, § 1° c 2° da Le.i 8.666/93), e 
report:m_do-se a auto.ridade superior quando necessãrio para 
as pruv1dênc1as dcv1das que serilo providenciadas somente 
pelo DALIDTLISEMAD/ PMM. 

PARÁGRAFO PRIMETRO: Pela especificidade 
de suas atividades a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
(SEMAM) e a Secretaria Municipal de Manutençl!o 
Urbanística (SEMUR) terão fiscais designados pelos própric · 
secretârios. 

PAR.ÁGRAFO SEGV~'DO : Caberá\ a . 
da contratação. 

a) Promover o recebimento definib 10 dos 
produtos, atestando as notas fiscais/faturas, bem como o 
acompanhamento e a fiscalizaçilo do contrato sob os aspectos 
quantitatiVOS e qualitativos, anotando em registro as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério exijam 
medidas corretivas; 

b) Notificar a Contratada quanto ~~ 
irregularidades encontradas na execução do contrato; 

c) F1scalizar para que a Contratada se mantenha 
regularizada ante as obrigações assumidas, especialmente 
quanto à habilitação. 

d) O fiscal será responsável pelos procedimentos 
miciais relativos à aplicação das sanções admmistra!lvas 
pertmente~ a advertência c as multas 

e) A advertência será anotada em registro próprio. 
com a devida assmatura da empresa, sendo-lhe garantido 
prazo para contraditório e ampla defesa, e informada no 
processo respectivo. · 

f) Sendo ainda cabível a aplicação das multas, o 
fiscal deverá iniciar processo administrativo pertinente, 
comunicando a autoridade competente; 

g) As medidas ou sanções aplicadas serão 
comunicadas ao setor de regtstro cadastral da 
CPUSEMADIPMM 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA 
VIGÊNCIA: O pra.zo de vigência deste Termo Aditivo será 
de 12 (doze) meses a contar de 02.01.2012 a 31.12.2012. 

11 - CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as 
demais Cláusulas do Contrato principal que nllo contrariem o 
presente Termo Aditivo. 

111 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO: Este 
Termo Aditivo deverá ser publicado, no Diário Oficial do 
Municfpio de Macapá ou do Estado do o 
que dtspõe o Art. 6 I, da Lei 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMlNISTRATTVO REF. MEMO N" I9412011-

DALISEMAD/PMM 
PREGÃO PRESENCIAL N. 00112008-CPL/SEMAD/PMM 

, 

rNSTR UMENTQ: 4" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA E 
DESARMADA N. 06912009-PMM. 

O MUNICfPIO DE MACAPÁ- PREFE ITURA M UNICIPAL - e 
a empresa L.M.S VIGTLÂNCIA E SEGURANÇA PRTVADA 
LTDA, já devidamente qualificados no Contrato epigrafado, por seus 
representantes ao final subscritos, resolvem celebrar o 4" Termo 
Aditivo ao Contrato de Prestaçio de Serviços de Vigilância 
Armada e Desarmada n. 06912009-PMM, cujo objeto é a 
contrataçAo de empresa especializada nos serviços de vigilãnc1a 
armada e patrimonial dos bens e valores existentes nos imóveis 
ocupados pela PMM. de ~cardo com as especificações e quantidades 
constantes no ANEXO UNICO do referido contrato, com base no 
Art. 57, Inciso n, §2" da Lei o• 8.666193 e suas alterações e Parecer 
Juridico n• 4401201 1-ASSEJ UR/SEMAD, mediante as Cláusulas 
segumtes: 

I - CLÁUSULA PRTMEIRA - O presente Aditivo tem por 
F1nalidade alterar as C láusu las Terceira e Décima Primeira do 
Contrato principal que passamo ter a seguinte redação: 

CLÁUSt:LA TERCURA- DA VIGt. ClA: U prazo de v1genc1a 
será de 7 (sete) meses a contar de 03.01.2012 a 02.08.2012 

CLÁUSULA DÉC IMA PRIMEIRA - DOS R ECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas com a execução do contrato no 
exercfcio de 20 I 2 serão efetuadas conforme o quadro abaixo: 

UND.ADM. CAT.ECON PROGRAMA 

SEMSA 33.90.37 l O. I U .Ot0.2068.000 

SEMED 33.90.39 11.361.0040.2.039 

SEMAD 33.90.17 04.121.0010.103 1.0000 

11 - CL,\liSULA SEGUNDA: Após rensão do contrato ongtnal 
detectou-se que nl!o há no contrato original uma c láusula prevendo os 
casos de revisão contratual, por este motivo inclu1-se a CLÁUSULA 
DÉCIMA NONA com a seguinte redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS HIPÓTESF-S DE 
REAJUSTE E DE REPACfUAÇÂO: Os preços contratados 
podemo ser reajustados, depois de transcorrido o prazo contratual, 
aplicando-se as regras dispostas no art. 65, inciso 11, "c", ·d", § 6• da 
Le1 n• 8.666/93; Em caso de repactuação considerar-se-ào tambem os 
Acordos, Convenções, Dissldios Coletivos de Trabalho ou 
equivalentes, os quais serão previamente ajustados pelas partes. 

lfl - CL ÁUSULA TERCETRA: Permanecem inalteradas as demais 
Cláusulas do Contrato principal que Rã~ contrariem o presente Termo 
Aditivo. ' 

------------------~--·~-~ 
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PREGAO PRESENCIAL 30.01 .001/2012 • CPUSEMADIPMM 

DESPACHO HOMQI.OGAIORIO 

O Exmo. Senhor Secretário Municipal de Adminlstraçlo, 
no uso dn atrlbuiç6es que lhe do conferidas pela Lei n•. 10.52012002, 
Decreto n•. 2«912011 • PMM e, subsidiariamente, Lei 8.666/93 e suas 
alterações 

Considerando o julgamento do EDITAL PREGAO 
30.01.00112012-CPL.ISEMAD, referente a Contrataçlo de empresa para 
prestaçlo de SERVIÇO DE TELEFONIA MOVEL PESSOAL (SMP), COM 
SERVIÇO DE PIT (PUSH TO TALK), para atender as necessidades da 
Prefeltul'l Municipal de Mlcapi, conforme especificações técnicas que 
Integram este edital, ocorrida em 16.101/2012, h 10h00mln horas, na sala 
de reunllo da Comlsdo Permanente de Llcltaçlo, na Av: Almll'lnte 
Barroso n". 68 - Centro, do tipo menor preço por Item, que decidiu 
classificar e adjudicar a proposta apmentada por: 

EMPRESA LICITANTE 
LOTES VALOR TOTAL 
ADJUDICADOS ADJUDICADO 

VfVONORTE Lote 01 R$150.557,40 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento e adjüdlcaçlo da 
proposta apresentada pela(s) ernpreu(s) acima evldenclada(s), 
confonne ata constante 110$ au1os, convocando-a através deste a1o para 
a contrataçlo do objeto licitado, nas condições estabelecid no Edital 
Preglo 30.01 .001/2012-CPUSEMAD/P 

c SEMED ) 

PORTARIA N.o 3315/ 2011- SEMEO/PMM. 

A SECRETÁRIA l'iUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, Inciso IV da Lei Org5nica do 
Município c, considerando o Art. 2°, do Regimento Interno 
ela SENEO e o d iSfiOStO no Decreto n°. 0689/201.1 - PMM, de 
15 de Fevereiro de 2011, e, finalmente, o que consta no 
Mcmo. N° 21/2011- DlRFE/OPl/SEMEO/PMM, datado de 26 
de setembro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1° • CONCEDER A VIAGEM do 
servidor JOSÉ MARIJ\ MORAES DAVID, matrícula n° 
1011456, ocupante da cntcooria de Chefe da Davisl\o do 
ltede fisica/ /SEMEO, do código CCl, da Prefeitura Munici(lal 
de Macapà, que se deslocou de Maca pá/ AP, sede de su as 
atividades, ató o Distrito do Pacui, pua rcali:tar vistorias nas 
escoi:\S da região do Pacuí com ênfase à Escola Eridio Rocha, 
no pcriodo de 27 de setembro de 2011. 

Art. 20 • Esta Portaria entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTI\E· SE , PU8UQUE· SE E CUMI>RII· 
SE. 

Ob G;tbif~A!te. dõl Secrct;:oria MuniCIJ)ill de 
f ducaçào, .... ... ... do ~\~ú-. d e 2011 . 

~~' ~· . 
MAIHII HELErifA D SA GUEIUIII 
Sccrctãri<l Municipal c Eclucaçõo 

O Pullhcado nu_sta SeÇ!ç_~na. M1~c• val d~ 
Edt•cac;fJo, aos ...... ~ .. dms do mes de ... ~······· · · de 

2011. 

PORTARIA N.o 08/20 t2 - JJ~ED/PMM . 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO-EM 

EXERCICIO, usando de suas iltrlbuiçõcs legais que lhe são 
conlcridas pelo Art. 228, lllCiso fT da Lc1 Org~nica dO 
Munlciplo c, considerando o Art. 2°, do Rcgimenlo Interno 
da SEMEC c o dl~llOSto no Decreto n° 1488/2005 - PMM, 
dillado de 2 5 de julho de 2005 c rina lmcntu o que co11sta 
"'' Pro!Jramaç!ío de férias t>ara gozo em Janeiro/ 20 12 . 

RESOLVE: 

Art. l u • ~IOMOLOGAR FERIAS rcgulõlmentarcs 
de 30 ( T1 in la) días ao servidor IVAN PACHECO RlOElRO, 
m;t~riculu 6300413, C<lrgo funcional de Professor, no 
ponodo de 0 2 a : 11 d e janeiro de 20 1 2, co rresponden t e ao 
per rodo .lquisl t ivo d e 20 lO/ 2 011 , co rn il vNba d e 1 /6 a 
s"r o cccbldo. 

A r i. 2 ° • Esta Por til ria e ntra Clll vogor a contar 
d,, ct:otil ele Suil publicação, •·ovogiltlns as disposições em 
cu,.t rilri u. 

,., 

REGlSTRf·S E, I'UOLlQUI: ·SE E CU MPRA· SE. 

Ga bioHl tc da Sc:crutarla Munit:itlal de Educaç:!o, 
uc .. :.e:?.~· . .:.: •. <M;; dcl 201 2. 

,·Ê.d .. lL ...... ~ 
1\LCILENE DO SOCORI{O COROEmO OIIIHIOSA 

Seco etária Mun•ci11al de Edu cnçi\o-Em c xc rcíciu 

Puhl icado nclst a Scc:retarj il Municipa l da 
l (IUCi'ICi'I U, "HlS .f..J.~ .• ~ .. du1~ do tnê~ d t"! •• '1'J. •. ).:'·.~ •.. ~~~-r:'" ...... . . 
" ' ' 20 12. 

c SEMSA ) 

TERMO DE JUSTIFICATNA 

Ratifico em: 2911212011 

ASSUNTO: 7° TERMO ADITNO f.O CONTRATO N•. 00212009· 
SEMSA/PMM. 
CONTRATADA: EMPRESA SOUZA COSTA & CIA LTDA 
FUNDAMENTO LEGAL: A forrnallzaçlo do presente Termo Aditivo 
encontra fundamentlçlo legal no Art. 37, XXI, da Constltuiçlo Federal; 
Art. 57, 11, § 'J! e 4°da Lei 8.666/93 e suas alterações; btm como, o que 
ficou deflnido nos autos do Processo Administrativo n•.164612011. 
VALOR: R$ 692.285,24 (seiscentos e noventa e dois mil duzentos o 
oitenta e cinco ruis e vinte e quatro centavos) 

Senhora Secretária, 

Submetemos a apreciação de Vossa Senhoria a presente 
Justificativa, para efeito de autorização e dlsponibiliza~o do valor 
acima mencionado em favor da EMPRESA SOUZA COSTA & CIA LTDA, 
que tem como objeto a realizaçlo de serviços de llmpez.a, conser~ação 
e hlglenluçlo das Unidades Bbicas de Saúde da Secretaria Municipal 
de SaCrde, por mais 04 (quatro) meses à contar de 01/0112012 a 
3010412012. 
ExJste a necessidade de continuidade dos serviços, que se vlabillurã 
com a prorrogaçlo do prazo da vigência. 
Assim, dando cumprimento ao que dispõe o Artigo 26 e Artigo 57,§ 2" 
ambos da Lei 8.666193 e suas alterações, submetemos a presente 
Justificativa para publicação no D~rlo Oflclal competente, como 
condido de efidcla do oresente a1o . 

AP,29 de detembro de 2011. 
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EXTRA TO DO 7° TERMO ADITIVO 
N°. 002/2009-SEMSA/PMM 

(Processo Administrativo n•. 1646/2011·SEMSA) 

INSTRUMENTO: Prestação de serviços de limpeza, conservação e 
higienização das Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ COM INTERVENIS.CIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA SOUZA COSTA & CIA 
L TOA. 
00 FUNDAMENTO LEGAL: A formalização do presenle Tenno Aditivo 
encontra fundamentação legal no Art. 37 da Constituição Federal; Art. 222, 
Inciso I da lei Orgânica Municipal; Art. 57, O e 26 da Lel8.666193; bem como, 
o que ficou definido nos autos do Processo Administrativo n".164612011. 
DO OBJETO: O objeto do presente Termo Adlllvo consiste na continuidade 

da prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização das 
Unidades Bâslcas de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 
DA VIG~NCIA E PRORROGACÃO: Fica prorrogado por mais 4 (quatro) meses 
à contar de 01 de janeiro de 2012 a 30 de abril de 2012, podendo o mesmo ser 

rescindido a qualquer tempo,mediante a conclusão do processo llc~atório. 
00 VALOR: O valor total deste Termo Aditivo será de R$ 692185,24 
(seiscentos e noventa e dois mil duzentos e oitenta e cinco reais e vinte e 
quatro centavos). 
DA DOTAÇÃO: Os recursos para cobrir as despesas serão provenientes do 
Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAIPMM: 

VALOR R$ UNO. I CAT. ECON. ! PROGRAMA I 
ADMINIST I I 
RATIVA 1 

1--·--· --.............. -l. ...... ---····-··l· ·-·-------~.-
SEMSA j 33.90.39 l 2.068.000 i 692.285,24 

Í I • 

Permanecem lnatteradas as demais Clàusulas e cond~ões do Contrato 
principal que não contrariem o presente Termo Aditivo. 

Macapâ·AP, 03 de janeiro de 2012. 

( 

MARIA DOS O IMENTO DA Sll VA 
SECRETÁRIA MU ICIPAL DE SAÚDE DE MACAPA 

CONTRATANTE 

I 

·' 
}A~ J~~SEH COSTA 

Ell~~ SP\l'M COSTA & CIA LTDA 
"' CONTRATADA 

SEMOB 

JUSTIFICATIVA N° 001/2012- SEMOB/PMM 

Homologo, na forma da Lei 8.666/93 

Em,.,/,/ I .f!.Lt ~ 

,--· ~;; •• ~. m:::?G~RÀGÃo 
~io Municipal de Obras 

Processo: 3101.0385/2011 - SEMOB/PMM. / 
Assunto: Dtspensa de Ucitaç!io. 

) 

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso I, c/c Art. 13, Inciso I da 
Lei 8.666/93 e suas Alterações posteriores. 
Favorecido: STUDIO.COM ARQUITETURA E ENGENHARIA. 

Objeto: Elaboração de ProJeto Executivo completo (mclumóo 
Projeto, Orçamento e Espccincação Técnica) , para Ampliação da 
lJBS das Pednnhas, em Macapá·Ap. 
Valor: R$· 14.760,00 (quaton:e mil setecentos e sessenta 
reais). 
Prazo de Execução: 30 (trinta) dias. 
Recurso: Programa: 15.451.0070.1004.000, Natureza da 
Despesa: 4.4 .90.51.00, Fonte: 0101 - Recursos do Tesouro 
Municipal. 

Justifica-se a presente despesa em tavor da empresa 
STUDIO.COM ARQUITETURA E ENGENHARJA, no valor de R$· 
14.760,00 (quatorze mil setecentos e sessenta reais}, 
referente a cxecuçllo dos surviços acima citados, destinados a 
atender as necessidades constantes no processo 
3101 .0385/20 ll - SEMOB/PMM, devidamente instruido e com 
parecer conClusivo no 030/20 ll ·ASSEJUR/SEMOB acostado à 
Os. 49 a 53 devidamente Homologado pela Procuradoria Geral 
do Município ns. 56, aprovado pelo Secretario conforme consta 
no despacho ns. 46 nos autos do processo. Ressaltamos, ainda, 
que os serviços a serem executados estão compativcls com o 
valor orcado pela SEM013, sundo mais vant:ajoso para a 
administraçao, encontrando amparo legal no Art.24, Inciso I, 
c/c Art. 13, Inciso 1 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Diante do exposto, dando·se cumpnmento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Ucltaçào e Contratos Administrativos, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência para 
fins de homologação e posterior caçllo no Diário Oficial do 
Munlclplo. 

EXTRATO PE HOMOLOGACÃO E ADJUOICACÃO ; 

CARTA CONVITE N°. 018/2011· CPl/SEMOB/PMM. 
Objeto: Aquisição de Material de Expediente Destinados 
aos Departamentos da Secretaria Municipal de Obras • 
SEMOB, em Mac.apâ·AP 
Prazo de Entrega: Conforme Edital. 
Empresas Vencedoras: MARCO CENTER COMERCIO LIDA 
itens: 01 à 27 e de 29 à 39·Valor Total R$·7.340140. 
AMAZON PAPEL LIDA- EPP 
item: 28·Valor Total R$-9.310,00. 

CARTA CONVITE NO, 020/201l·CPL/SEMOB/PMM. 
Objeto: Prestação de Serviços de Copias Xerográficas e 
Plotagcm de Projetos Arquitet6nicos, para serem 
utilizados por esta SEMOB/PMM, em Mac.apá·AP 
Preço Unitário: R$ 0,15; 2,00; 3,00; 4,00; 6,00; 10,00. 
Prazo de Execução: Até 31.12.2012. 
Empresa Vencedora: S. T. LOPES • ME. 

CARTA CONVITE No. 021/2011·CPL/SEMOB/PMM. 
Objeto: Serviços de Reforma de 1.085,70m. de Passarela 
em Madeira de Lei: sendo 603,60m. largura = 1,50m. e 
482, tom. largura de l,OOm., na Avenida Joio Azevedo 
Tavares, Wllsqn Ponafort e José Fernando do Amaral, no 
Bairro Slio lazaro, em Macap6· AP 
Preço Baso: 140.576,93. 
Prazo de Execuçio: 20 (vinte) dias. t Venoodo<a· F<RR.XRA O. CASTRO LTDA • EPP resa 

ssf Empres1a Preço (R$) vai. Prazo 
llcltnnto Prop Ex c . 

o FERREIRA & 60 20 
CASTRO LTDA . l37.9SS,92 dias dias 
EPP 

Extrato d• rrormo Adjtlyo 

Instrumento 
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' ~: 
10 (Primeiro) Termo Aditivo a O.E.S. n.0 008/2011-

00/SEMOS/PMM, que entre si celebram a P.M.M, através 

da Se~taria Municipal de Obras - SEMOB como 

CONTRATANTE e a Empresa FERREIRA E CASTRO LTDA 

EPP, como COM TRATADA, que tem como objetivo a 

execução dos serviços de reforma de uma sala de a ula n a 

EMEF Joliio R.ollndo do Carmo - Igarapé dos Porcos -

Distrito de Carapanatuba, em Macapá-AP, para fins nele 

Pdeclarados. 

DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 

55 (clnquenta e cinco) dias consecutivos o prazo p ara a 

conclusão dos serviços, tendo seu término previsto para 

o dia 0 7/02/2012, objeto da O.E.S. n o 008/2011 -

00/SEMOB/PMM . 

e zembro d e 2011 . 

EXTRA TO DE CONTRATO 

EXTRA TO DO CONTRA TO N.• 016/2011 - SEMOB/PMM 

PARTES: MUNICÍPIO DE MACAPÁ, como CONTRATANTE, e 
a empresa SOUZ.t\ E FERREIRA L TOA., como CONTRATADA. 
CLÁUSlitA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL; 
O presente CONTRATO tem como fundamento legal as disposições 
da Lcglslaçilo Ftdend contida na Lei n• 8.666/93 de 21 de junllo de 
1993, t an. 222. inciso XI da LOM, demais disposiçi!rs legais que 
lhe rorem 11plicáveis. considerando a )lodalidade de LicitaçAo 
Tomada de Preços n• 00812011 - CPL.ISEMOBJPMM, Processo n• 
JIOI.0334-AI20ll.SEMOBII'MM. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente Contrato tem por nbjeto a Contrataçilo de empresa 
espeti11lizada em Fornecimento de Drita, para sertm utilizados nos 
sen·iços, desempenhados pela Secretaria Municipal de Obras, 
atravts do DPI, no Munidpio de Macapá/AP, de acordo com as 
es1>ecillcaçi!es e quantidades constantes no ANEXO !-(Planilha de 
quantitativo) do referido edital pane integrante deste instrumento 
Contratual. 

Cl.ÁUSULA StTIMA -DO VALOR: 
O Vlllor total do presente Contrato será de RS 556.300,00 
(quinhentos c cinqüenta c seis mil c trezentos reais). 
CL.:\llSlJLA DtCIMA TERCEIRA- DA VlGÊNCL-\: 
O prazo de vig~ncia deste Contrato seni contado a partir da data de 
sua as.,inatura e autorizaçílo da ordem de fornecimento do objeto 
até 31 de dezembro de 2012, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos perfodos mediante Termo Aditivo, conforme o ítem 5.2 
allnea "b"deste Edital. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTACÃO ORCAMENTARIA: 
Os recursos disponlbllizados para custear despesas com a 
comr~~taçAo c pagamento do objeto deste Edital no cnrclcio 2011, 
rstio alocados no orçamento desta Secretaria Municipal de Obras 
no Programa de Trabalho: 15.451.0071.2.047.000, na Natureza da 
Despesa: 4.4.90.51.00, Fonte: 0101, Recurso do Tesouro Municiplll, 
conforme constante rto Item 1.5 alfnca "a" deste Edital • 

.t;, por estarem assim justos e pactuados. fi rmam este 
Instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas TESTEMUNHAS abaixo identificadas. 

Macap:!-AP, de 14 de dezembro de 201 t. 

/) 

TERMO ADITIVO 

2" (segundo) Termo Aditivo uo Contr11to n• 
00712011-SEMOBIPMM, O.S. n• 001/2011 -
GABISEMOBIPMM. que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Matcapi, através da 
Secretaria Municipal de Obr~~s - SEMOB, 
como CONTRATANTF. e a Empresa 
COOTERRA COOPERATIVA DE 
TRANSPORTE TERRESTRE DO AMAPÁ, 
como CONTRATADA. para Iins nele 
dtcluatlo. 

Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes Identificadas 
no pórtico do mesmo, declaram aceitam e ajustam que tem alterado 
a(s) scguinte(s) clãusula(s) que passa a ' 'igorar com as seguintes 
redaçi!rs, que se seguem mantidas as demais aqui não referidos, na 
forma como st acham redigidas no contrato original, com 
fundameotaçio legal no art. 57, inciso 11, da Lei n'. 8.666/93. 

CLÁllSllLA SEGUNDA- 00 OBJETO: O presente contrato tem 
por objtto a contrataçllo de empresa especi11izada em fornecer, sob 
o regime de locaçio continua, \'elculos de passeio pela 
CONTRATADA, a fim de auxiliar nos trabalhos, deslocamento de 
scrridom t equipamentos na Secretaria Municipal de Obras do 
Munidpio de Macapá. 

CLAUSULA QUARTA- DO VALOR: O valor TOTAL do prcscnlc 
colltrato será dt RS 111.020,00 (cento e onze mil t vinte reais), sendo 
pngo m~nsalmente o nlor de RS 15.860,00 (quinze mil. oitocentos c 
sessenta reais). 

CLÁl!SlfLA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O prcstnte contrato fica 
prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias eonS«utivos. a contar 
da data de assiontura deste termo aditivo e expedi~io da ordem de 
scniço. a contar a partir de 02 de janfiro de 2012. 

Por estarem justos c de acordo com •·daçio ao conteúdo 
drstt TERMO ADITIVO, assinam o mesmo em OS (cinco) vias dt 
igual teor r forma na prmnça dt 02 (duas) testemunhas. também 
subscrita, de,•endo este instrumento ser publicado, em resumo, no 
Oilirio Oficial do Municlpio de Maeapá, nu prazo de 20 (vinte) dias 
de sua asSinatura. 

Mau pá, 02 de jxneiro de 2012. 

TERMO ADITIVO 

1' (primeiro) Termo Aditivo ao Contrato n• 
009/2011-SF.MOBIPMI\1, O.S. n• 00212011 -
GABJSEMOBIPMM. que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Macap,, atravb da 
Setrttaria Municipal de Obras - SEMOB, 
como CONTRATANTE e a Empresa 
liNITRAP COOPERATIVA 0[ 
T~SPORTE DOS PROPRIETÁRIOS DE 
VEICULOS DO AMAPÁ, eomo 
CONTRA T,\OA, para Iins nele declarado. 

Pelo presente TER.I\10 ADITIVO, as partes identificadas 
no pórtico do mesmo, declaram aceitam e ajustam que tem alterado 
a(s) seguinte(s) dáusula(s) que passa a vigorar com as seguintes 
redações, que se seguem mantidas as demais aqui olio referidas, na 
forma como se acham redigidas no contrato originai, com 
fundamentaçAo legal no art. 57. inciso 11, da Lei n'. 8.666/93. 
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ClÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETQ: O presente contrato tem 
por objtlo a coatrataçlo de empresa especializada em forntter, sob 
o rtglme de loca~o coatfnua, vefcuJos para traosportt de cargas c 
míq•ioas pesadas pela CONTRATADA, a fim de auliliar nos 
trabalhos. elonraeoto dt servidores t equipamentos na 
Secretaria Municipal de Obras do Manldplo de Mac:ap6. 

CLÁUSULA OVARTA-DO \'ALO R: O valor TOTAL do prmatt 
contrato stri de RS 549.500,00 (quinhentos e quarenta e aove mil e 
quinhentos), stndo pa,o mwalmente o valor de RS 78.500.00 
(sdcata c oito mil e qainkentos reab). 

CLÁusULA QUINTA - DA YJGÍNCIA: O presente toatrato fica 
prorrogado por mais 180 (URto e olteata) diu co.DStCatiTos. a contar 
da data dt assinatura deste tenno aditivo e expedlçlo da ordem de 
scniço, a contar a partir de 02 de janeiro de 2011 

Por estarem justos e de arordo com relaçlo ao coate6do 
deste TERMO ADITIVO, usiaam o mesmo em 05 (ciaco) viu de 
igual teor e ronna DI presença de Ol (daas) testenaunbas, tamMm 
subscrita, devendo este instrumento ser publicado, em raanao, no 
Di, rio Ofidal do Munidpio de Mac:apil, no prazo de 20 (\inte) dias 
de sua assJnatura. 

Extrato ca.,:rermo Adjtjvo 

Instrumento 

fid§: 
120 (dédmo segundo) Termo Aditivo ao CONTRATO n° 

010/2007-SEMQa/PMM O.S. n.0 008/2007-

DO/SEMOB/PMM, que entre si celebram a P.M.M, através 

da Secnthlria Municipal de Obras - SENOS <lOmo 

CONTRATANTE e a Empresa A. N. ENGENHARIA LTDA, 

como CONTRATADA, que \em como objetivo a Decuçlo 

dos Serviços de Construção de 36 {trinta e seis) Casas 

~ufares no loteamento Parque dos BurftiS, em 

Macapá/AP, para fins nele declarados. 

DA VIG~NCIA: Fica prorrogado por mais 

90 (noventa) dias consecutivos o prazo para a concluaio 
dos serviços, tendo seu término previsto para o dia 

16/03/2012, objeto do CONTRATO no 010/2007-

SEMOB/PMM, O.S. n° 008/2007~00/SEMOB/PMM. 

( SEMAST ) 
EXTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO N. 21312011 - SEMAST 
PARTES: PREFE IT\JRA MUNICIPAL DE MACAPÁ. 
A TRA vts DA SEMAST-SEM.AST E VOCt TELECOM LTDA 
E I" I' 

FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO N" 
Ol9120ll-CELISEMASTIPMM DE 06.12.20)1, PROCES.<;O 
497/lOJt, 1\LitM 00 1\RT. 24, V DA LEI 8.666193. 
OBJETO: SERVIÇO DE ACESSO Á INTERNET DE lMBPS 
DEDICADO VIA RÁDIO, COM 100% DE GARANTIA DA 
CAPACD>ADE DE BANDA CONTRATADA (PARA UM 
PERfODO DE 12 Ml:SES). QUANTIDADE: 2 UNIDADES 
VICt:NCtA: A Tt 31 DE DEZEMBRO DE 1012. 
VALOR DE PAGAMENTO: VALOR TOTAL DE RS 43.200,00 
(QUAREHT A .E TRts MIL E DUZENTOS .REAIS). 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: A DOTAÇ,\0 
ORÇAMENTÁRIA: MANUTENÇÃO AOM1NISTRATfVA DA 
SEMAST PROGRAMA: OS.Z.W.0080.2065, CATEGORIA 
E.CONÔMIC."-: 33.90.39- FONTES RESPECTIVAS 02ll. 
ASSINARAM O PRESENTI: CONTRATO A SRA. PAULA 
NICE MOURA DA SILVA SOUSA, PELA CONTRATAI'ITE E 
O SR.(A) TATlANA REZENDE TATSCH PELO(A) 
CONTRATADO(A). 

MACA~ ~E DEZEMBRO DE lOll. 

PAULA NICE MOU~USA 
SECRET ÁRIAISEMAST 

.\ PltF.fEfTl'RA MU~ICIJ.>.-U. 0( \ IAC \1' \ . ATRAH:S 
OA ~UJH. I ,\RI.\ 1'>1li.'\IC IJ>,, L Dt: A ~1sn:'( I\ SO( Hl. E 

K \8\1110 ~t \J..\~1. CO,''\' OCA OS Bf.:-.Lflc.&Á RIOS UO 
I'ROn;-ro '" 'C:\J . .oi. A ~E:'\ IIOR \ IRI,I>A \1 Rt.l I'\ I 
I'EI . \ (S. ( f'J ~JI. IIJHA~2-04 f \ '\f"li 0 R-\ :\I,\ R I \ "b' ll \ 
I>OS l' \ '\'1 OS .l't:RRUR \ . tJ>f !.lll.Ol!fi.Ol:!·97 A 
< 'O\IPAR.\C[RD1 "'0 DEl' \RTAME:\TO DF. T R \ft ·\LIJ() r. 
PRO~tO( \O 0:\ CID \DA" \ -OTPCiPTf..,. 
~~~ C.\J:\/~1>\I.\S r. '10 PRAZO DE IS(Ql'I"'Zl:J DIA~ 
( últRIOO'). A CO....-fAH OEST \ PI ' BllCAÇÀO PARA 
10\IARt.:M POSSE OJ\ I ' 'IIOAI>i.: H-\BIT.-\OON\1., SOB 
Pt:, ,\ Ot 'õ\0 CO\fPARI:CE~DO. PERJ)f.-U). 

'l t . ll '\ l O IJl. 11 0 1\IOI.CH. \ C \o 

I'Rl .C ,,J J. l. • I !~Ó' I< O 'i~. UOS, 20il - Ct:USt:.\1.<\!'T 

PRO C ESSO,_,. 300 c 44012011 

llumolo:;o O rl'• Uitado do ()rOccdim~niO l ic:itatóriO 011 
'"'"lali<hul~ I' I~F G.\0 a,:Lt::fHO~ICO :-;• 0081:?.011 
c 1.1. C., E.\1.\ S I . •·ujo o lljeto ,: o aqublçio de materbl de 
'"·P"di<'Ut ~ .. infornl:ílh'-11 paru a teudinu:ncu dns n<cusidades do 
( ll~ ll \hti:ro \larlu.u Anújo pertencen te o\ Sccre~arla 
\lunkiplll ck .\.,.>lsti;ncl• Social e do T rab;tlho- SEMAST. da 
,c~uhllc <'IIIJU't'lll :.:cuc~or:\ no çc:name: 

t :.\IJ>IU::S \ 
I .ICtT.\ 'õTE 

( L \JA.l f.S 

LOTt,:S 
:\DJ(;OJC.\UOS 

Ol ao 27 

\ 'ALOR TOTAl. 
A D.rt 'DICADQ_ 

I RS 5.605.30 (duco 
mil. ~cisrcntos c 

cln\'o n.oau e tr!Jna 

__ ----·---=-------......l.. _ __,c~.e;.::n.:.:IA:.:,\'~OS::L...-.....l 

' I utnli;.a " pr.-sl'ntl.' liduwAo a lmptlrêlncill d" RS 5.6Q5..30 (cinco 
mil. ~euc:eutos c cluco "'a!s t tri n ta ceotavJs ). 

( MACAPAPREV ) 

~:!{RATA 

l'OI:(J \IH\ IH. I'• 12Sf20111 · "''ACAI'APRf.V 

._ ______________ ...,.._.,. .. 'I!'"-1L--·-.....,..- • .,._~~-..___....- .. -·-
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• , ... ., H I f·: 

\rf. I" ( on<·rder o benefício APOSKI'TAOORIA 
: ' ! ;.'11!'U DI: ( 0 :\TRIHLIÇÃO, a Servidor~ Senhoril MARIA 

· • · ' : •. ; LJ(' \(1 I 1'1.\. d ethono car!!-O de J>ROFES..'iOR(a), classe 
'. ·"' ~~ ·'H, i<llatlll nM SE('IU:T.\RIA Mt'NICII' ;\1 . Dt: 

• : " t ~<. \ 0 -"1 ' I FI) ~om ••rov<>ntos infel(ral, conforme processo 
· :·•·•lo,.t •w 1lt> \I \ i' \ 1' :\PIU:V. n°. 3311/2010-llHA. a partir desta 

tt ;lU*\I t'r l• l f tJt•lihf.•rH''"U. 

, I i \ ~ :·,: 

\ r i I" ( unccder o bcndlrio APOS~:;\'L\DORIA 

1'01! I I \ 11'0 111. < 0 \ THIHt:t ('ÃO. 11 Strvidor.t Senhora M A RIA 
•' · ~ 1''-f 'H<: \ o 1 li\ I.\ . cfctiv>~ no <'HI'I!o de PRon:ssoRA. clas.<;e 

'· .. '" " ' ' *1S' , lutad11 na StX.'R.:TARIA MliNICJPAL DF. 
• I" l . \1 .\0-:0.E'~ Il . ll com proventos inttj!nlis, conforme processo 
· .1 , . ., •·rr.>h\fl ' ' " \1 \( ' \1',\PIH :V. n°. JJH/2010-UBA, a partir desta 

· • 1- P••'-trl"inc d 4.·1ill(' t":l\'àu. 

( CMEM ) 
A VISO DE LI ClT AÇÃO 

A Câmara Municipal de Macapá, através de 

sua Comissão Permanente de Licitação, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar licitação, tipo menor preço, na 

modalidade de Tomada de Preço conforme abaixo 

especificadas. 

Tomada de Preço n° 00112012-CPL/CMM 

Objeto: Serviços de confecção e fornecimento de 

material gráfico para CMM. 

ABERTURA: 31/0112012, às 09:00 (nove) horas, na 

sala de reunião da CPL/CMM 

O Edital Completo e maiores informações 

encontram-se a disposição dos interessados na sala 

da CPL!CMM, sito a A V. F AB, n° 800, Bairro: 

Centro. 
Macapá, 17 de janeiro de 2012 

Ri o r1 o 
Presidente da PL/CMM 

Port.n° 124/11 

A VISO DE LI ClT ACÃO 

A Câmara Municipal de Macapá, através de 

sua Comissão Permanente de Licitação, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar licitação, tipo menor preço, na 

modalidade de Carta Convite. Conforme abaixo 

~pecificadas. 

Carta Convite N° 001/2012-CPL/CMM 

Objeto: Serviços de desenvolvimento e manutenção 

de banco de dados e programas, treinamento de 

pessoal, manutenção corretiva e preventiva em 

computadores e impressoras desta CMM. 

ABERTURA: 24/01 /2012, às 09:00 (nove) horas, na 

sala de reunião da CPL/CMM 

O Edital Completo e maiores informações 

encontram-se a disposição dos interessados na sala 

da CPL!CMM, sito a AV. FAB, n° 800, Bairro: 

Centro. 
de 2012 

A VISO DE LI ClT ACÃO 

A Câmara Municipal de Macapá, através de 

sua Comissão Permanente de Licitação, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar licitação, tipo menor preço, na 

modalidade rie Carta Convite. Conforme abaixo 

especificad L · 

Carta C() ite N° 002/2012-CPL!CMM 

Objeto: Serviços de limpeza e manutenção com troca 

de peças em ar condicionado e centrais de ar 

condicionado, incluindo a central de ar condicionado 

do plenário da CMM. 

ABERTURA: 25/01/2012, às 09:00 (nove) horas, na 

sala de reunião da CPL!CMM 

O Edital Completo e maiores informações 

encontram-se a disposição dos interessados na sala 

da CPL/CMM, sito a AV. FAB, n° 800, Bairro: 

Centro. 
Macapá, 16 de j aneiro de-2012 

Ib~IO 
Presidente da,C;L/CMM 

Port.n° 124/11 
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